


 
 

 
 

 
 
 
 

SAS 
PI   

NOME DA OSC 
ASSOCIAÇÃO FALA MULHER 

NOME FANTASIA 
NPJ PINHEIROS  

TIPOLOGIA 

NÚCLEO DE PROTEÇÃO JURÍDICO SOCIAL E APOIO 

PSICOLÓGICO 

EDITAL 
211/SMADS/2019 

Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO 
6024.2019/0004552-1 

Nº TERMO DE COLABORAÇÃO 
384/SMADS/2019 

NOME DO GESTOR DA PARCERIA 
SUZETE DE FÁTIMA DOS SANTOS 

RF DO GESTOR DA PARCERIA 
823.569.4/1 

DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO 
DO GESTOR DA PARCERIA 

25/08/2020 

PERÍODO DO RELATÓRIO 01/06/2020 A 30/11/2020 

 
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita 
na inicial, nos termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, esta Comissão de 
Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação no DOC de 25/08/2020, delibera pela: 
( x    ) APROVAÇÃO da prestação de contas 
(   ) APROVAÇÃO da prestação de contas COM RESSALVAS,  determinando o cumprimento do 
Plano de Providência Geral 
(     ) REJEIÇÃO da prestação de contas, adotando-se os procedimentos para rescisão do termo de 
colaboração da parceria 
OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Informamos que optamos pela deliberação nesta data, após a inserção da deliberação da gestora 
no Processo SEI.  
 

Data: 27/04/2020 
 
 

Neuci Ignotti Pellegrino       Carlos César Machado              Natália Ruta da Silva     
___________________________ _______________________        ______________________ 
            Carimbo e assinatura membro                                 Carimbo e assinatura membro                                 Carimbo e assinatura membro 

             Comissão de Monitoramento                                    Comissão de Monitoramento                                   Comissão de Monitoramento 

                             e Avaliação                                                                   e Avaliação                                                                  e Avaliação 

 

 

                         

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL (SEMESTRAL) 

DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Supervisão de Assistência Social Pinheiros

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900

Telefone:

Informação SMADS/SAS-PI Nº 043211727

São Paulo, 28 de abril de 2021.

Fica validado, através das assinaturas digitais, a deliberação da comissão de monitoramento referente à 2a

Parcial (043211687). 

Documento assinado eletronicamente por Carlos César Machado, Especialista, em 28/04/2021, às

13:55, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Neuci Ignotti Pellegrino, Analista de Assistência e
Desenvolvimento Social, em 28/04/2021, às 14:26, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e

art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Ruta da Silva, Analista de Assistência e
Desenvolvimento Social, em 04/05/2021, às 10:12, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e

art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o

código verificador 043211727 e o código CRC 3132E951.

Referência: Processo nº 6024.2019/0008735-6 SEI nº 043211727
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SAS 
PI 

  

NOME DA OSC 
ASSOCIAÇÃO FALA MULHER 

NOME FANTASIA 
NPJ FALA MULHER 

TIPOLOGIA 

NÚCLEO DE PROTEÇÃO JURÍDICO SOCIAL E APOIO 

PSICOLÓGICO - NPJ 

EDITAL 
211/SMADS/2019 

Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO 
6024.2019/0004552-1 

Nº TERMO DE COLABORAÇÃO 
384/SMADS/2019 

NOME DO GESTOR DA PARCERIA 
SUZETE DE FÁTIMA DOS SANTOS 

RF DO GESTOR DA PARCERIA 
823.569.4/1 

DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO 
DO GESTOR DA PARCERIA 

26/03/2021 

PERÍODO DO RELATÓRIO 01/12/2020 A 31/05/2021 

 
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita 
na inicial, nos termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, esta Comissão de 
Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação no DOC de 02/07/2019, delibera pela: 
( x    ) APROVAÇÃO da prestação de contas 
(   ) APROVAÇÃO da prestação de contas COM RESSALVAS,  determinando o cumprimento do Plano 
de Providência Geral 
(     ) REJEIÇÃO da prestação de contas, adotando-se os procedimentos para rescisão do termo de 
colaboração da parceria 
OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
 

Data: 10/08/2021 
 
 

Carlos César Machado            Suely Scipião Magalhães Ragazzi             Neuci Ignotti Pellegrino             

 

 

Carimbo e assinatura membro                                 Carimbo e assinatura membro                                 Carimbo e assinatura membro 

Comissão de Monitoramento                                    Comissão de Monitoramento                                   Comissão de Monitoramento 

e Avaliação                                                                   e Avaliação                                                                  e Avaliação 

 

 

                         

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL (SEMESTRAL) 

DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Supervisão de Assistência Social Pinheiros

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900

Telefone:

PROCESSO 6024.2019/0008735-6

Informação SMADS/SAS-PI Nº 049896863

São Paulo, 10 de agosto de 2021.

Fica validada, através das assinaturas digitais, pela comissão de monitoramento e avaliação,  a deliberação

sobre a prestação de contas do 3º semestre (049896834). 

Documento assinado eletronicamente por Carlos César Machado, Especialista, em 10/08/2021, às

17:44, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Neuci Ignotti Pellegrino, Analista de Assistência e
Desenvolvimento Social, em 11/08/2021, às 10:10, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e

art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Suely Scipião Magalhães Ragazzi, Analista de Assistência e
Desenvolvimento Social, em 13/08/2021, às 10:29, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e

art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o

código verificador 049896863 e o código CRC 8E01F44E.
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Nome da OSC Número do 
Processo

SEI 6024.2019/0004552-1 SAS Pinheiros

Nome Fantasia
Número do Termo 
de Parceria

384/SMADS/2019 Distrito Pinheiros

Tipologia Início do Termo 
de Parceria

05/12/2019 Média da Capacidade Contratada 120

CNPJ
Vigência do 
Termo de Parceria

05/12/2019 á 04/12/2024 Semestre 1º semestre

Média total: ��� �������	
�

3 - Suficiente

3 - Suficiente

Estrutura física e 

Estrutura física e 
administrativa 

1.1 Cômodos e mobiliários estão sendo 
utilizados no semestre conforme o aprovado 
no Plano de Trabalho

Estrutura física e 
administrativa 

1.2 Disponibilidade de materiais e artigos 
socioeducativos, pedagógicos, lúdicos e 
esportivos para realização das atividades, 
bem como de insumos que garantam as 
ofertas específicas da tipologia do serviço, 

Para esta tipologia de serviço não se aplicam os seguintes Indicadores Semestrais: 1.1 e 1.3

DEMONSTRAÇÃO DO ALCANCE DAS METAS
RESULTADO FINAL

DIMENSÃO INDICADORES SEMESTRAIS RESULTADO FINAL
JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA PARA 

METAS NÃO ATINGIDAS

Relatório Técnico Semestral de Monitoramento e Avaliação da Parceria
DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA (OSC)

Associação Fala Mulher

NPJ - Pinheiros

NPJ - Núcleo de Proteção 

Jurídico Social e Apoio 

Psicológico

06.25.776.0001-53

3 - Suficiente

3 - Suficiente

3 - Suficiente

0 - Não se aplica

3 - Suficiente

3 - SuficienteProdutos ou resultados
3.4 Implantação de mecanismos de apuração 
da satisfação dos usuários do serviço e de 
canais de participação dos usuários na 
elaboração do Plano de Ação 

Produtos ou resultados
3.2 Cardápio elaborado nos termos do Manual 
Prático de Alimentação da SMADS e com 
participação dos usuários do serviço 

Produtos ou resultados
3.3 Execução das atividades previstas no 
Plano de Ação Semestral, compreendendo 
todas as suas dimensões.

Estrutura física e 
administrativa 

1.3 Cômodos e mobiliários se encontram em 
perfeitas condições de uso

Serviços, processos ou 
atividades

2.1 Percentual de Relatórios, Prontuários, 
Plano de Desenvolvimento do Usuário- PDU 
(usuários da PSB) / Plano Individual de 
Atendimento - PIA (usuários da PSE) / Plano 

Produtos ou resultados
3.1 Número de usuários atendidos / 
capacidade parceirizada do serviço 



4 - Superior

3 - Suficiente

14.
15.

PARECER TÉCNICO

8. Ajuste financeiro mensal e semestral;
9. Monitoramento dos grupos PAEFI.
10.
11.
12.
13.

2. Reuniões de equipe; 
3. Discussões de casos; 
4. Reuniões com a rede intersetorial;
5. Supervisões coletivas;
6. Monitoramento de solicitações e concessões de vagas;
7. Elaboração de relatórios técnicos;

Recursos humanos 4.2 Adequação da força de trabalho, no 
semestre, ao quadro de recursos humanos PRINCIPAIS AÇÕES EFETUADAS PARA ATINGIMENTO DAS METAS E DO OBJETO DA PARCERIA

Descreva sucintamente as atividades e metas estabelecidas com vistas à implantação do serviço/projeto

1. Supervisões técnicas in loco;

Recursos humanos

4.1 Percentual de profissionais que 
participaram de ao menos uma capacitação/ 
atualização de conhecimento no semestre, 
ofertada pela OSC, pela SMADS ou outras 
instituições

ANÁLISE DO PARECER TÉCNICO DO AJUSTE FINANCEIRO MENSAL
Análise do relatório elaborado pela equipe responsável pelas atribuições financeiras das parcerias da SAS com os valores efetivamente transferidos pela SMADS, as despesas realizadas, os 

custos indiretos, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras do fundo de provisão, e eventuais valores devolvidos aos cofres públicos

PARECER TÉCNICO
Análise das atividades realizadas, com base nas visitas técnicas, das ações realizadas e do cumprimento das metas de acordo com a totalidade dos indicadores e parâmetros, bem como do 

impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o períodoO acompanhamento do serviço ocorre por meio de ações diárias com interlocutores.
CRAS, CREAS, CA, SEAS Adulto e Criança, rede intersetorial e local, sistema de garantia de direitops e outros.



ANÁLISE DAS AUDITORIAS REALIZADAS PELOS CONTROLES INTERNO E EXTERNO (SE HOUVER)
Análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo (se houver), no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 

tomaram em decorrência dessas auditoriasNão houveram auditorias nesse período.

"Quando necessário, a Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para
subsidiar seus trabalhos".
Conforme Resolução 557/CFESS/2009 e especialmente ao parágrafo segundo do artigo 4º "O/A assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente 
sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, para qual está habilitado e autorizado a exercer, assinando e identificando seu número de 
inscrição no Conselho Regional de Serviço Social".

Os ajustes financeiros são realizados mensalmente pelo Gestor de Parceria e um funcionário da UPC. 
Ressalto que na condição de gestora de Parceria, examino apenas aquilo que me compete no ajuste financeiro (utilização da verba concedida á parceria).
Entendo que a avaliação deste caráter contábil requer assessoramento técnico, conforme preconiza o artigo 131, parágrafo 1º da Instrução Normativa SMADS
número 3 de 31/08/2018, com alteração da redação proposta na Instrução número 1 de 06/03/2019 publicada em 12/03/2019.

Nome do gestor da 
parceria

Assinatura Data 02/07/2020

Responsável pela 
Comissão de 
Monitoramento e 
Avaliação

Assinatura Data 02/07/2020

Responsável pela 
Comissão de 
Monitoramento e 
Avaliação

Assinatura Data 02/07/2020

Responsável pela 
Comissão de 
Monitoramento e 
Avaliação

Assinatura Data 02/07/2020
Suzete de Fátima dos 
Santos

RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO
Francisca Teles Gomes 
Tavares

Carlos César Machado

Neuci Ignotti Pellegrino
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Supervisão de Assistência Social Pinheiros

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900
Telefone:

Informação SMADS/SAS-PI Nº 033186374

Fica validada, através de assinatura digital, o DOC SEI 033185798. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos César Machado, Especialista, em 14/09/2020, às 16:39, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e
art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Suzete de Fá�ma Veiga, Analista de Assistência e Desenvolvimento Social, em 14/09/2020, às 16:40, conforme
art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Neuci Igno� Pellegrino, Analista de Assistência e Desenvolvimento Social, em 21/09/2020, às 13:03, conforme
art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 033186374 e o código CRC 9C4D77B7.

Referência: Processo nº 6024.2019/0004552-1 SEI nº 033186374

Criado por d593509, versão 2 por d593509 em 14/09/2020 16:38:20.

6024.2019/0004552-1

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=35992131&id_procedimento_atual=20316355&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002251&infra_hash=2b53d2c404e87523901f0be6da542035042a9dedbcf11d9d54c40893729d9ab069d8ccfb521dbef9ac8d670cbadbbf838a5e3f8a0e68fe4895c3d755c36b6cd0b3b3c0dc3d8e1005eadd8d508fc70f20df7b47762ec01b7005afd77af831ebe0
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=20316355&id_documento=35992736&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002251&infra_hash=894a6581a090acac40072b53198c41ca417bf06ee7f132da1d54c53dabd4a22a
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=20316355&id_documento=35992736&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002251&infra_hash=894a6581a090acac40072b53198c41ca417bf06ee7f132da1d54c53dabd4a22a








Nome da OSC
Número do 
Processo

6024.2019/0004552-1 SAS PINHEIROS

Nome Fantasia
Número do 
Termo de 
Parceria 384/SMADS/2019

Distrito PINHEIROS

Tipologia
Início do Termo 
de Parceria

 05/12/2019 

Média da Capacidade Contratada 120

CNPJ
Vigência do 
Termo de 
Parceria

04/12/2024 Semestre 3º semestre

Média total: 88% SuficienteRESULTADO FINAL

Relatório Técnico Semestral de Monitoramento e Avaliação da Parceria

DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA (OSC)

ASSOCIAÇÃO FALA MULHER

NPJ PINHEIROS

NPJ - Núcleo de Proteção 
Jurídico Social e Apoio 

Psicológico

06.256.776/0001-53

JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA 
PARA METAS NÃO ATINGIDAS

DIMENSÃO INDICADORES SEMESTRAIS

DEMONSTRAÇÃO DO ALCANCE DAS METAS

Para esta tipologia de serviço não se aplicam os seguintes Indicadores Semestrais: 1.1 e 1.3

RESULTADO FINAL



Relatório Técnico Semestral de Monitoramento e Avaliação da Parceria

3 - Suficiente

3 - Suficiente

3 - Suficiente

3 - Suficiente

4 - Superior

Estrutura física e 
administrativa 

1.1 Cômodos e mobiliários estão sendo 
utilizados no semestre conforme o 
aprovado no Plano de Trabalho

Estrutura física e 
administrativa 

1.2 Disponibilidade de materiais e artigos 
socioeducativos, pedagógicos, lúdicos e 
esportivos para realização das atividades, 
bem como de insumos que garantam as 
ofertas específicas da tipologia do serviço, 
previstos no Plano de Trabalho

Serviços, processos ou 
atividades

2.1 Percentual de Relatórios, Prontuários, 
Plano de Desenvolvimento do Usuário- PDU 
(usuários da PSB) / Plano Individual de 
Atendimento - PIA (usuários da PSE) / Plano 
de Desenvolvimento Familiar - PDF 
elaborados ou atualizados no semestre

Produtos ou resultados
3.1 Número de usuários atendidos / 
capacidade parceirizada do serviço 

Estrutura física e 
administrativa 

1.3 Cômodos e mobiliários se encontram 
em perfeitas condições de uso



Relatório Técnico Semestral de Monitoramento e Avaliação da Parceria

0 - Não se aplica

3 - Suficiente

3 - Suficiente

3 - Suficiente

3 - Suficiente

3.3 Execução das atividades previstas no 
Plano de Ação Semestral, compreendendo 
todas as suas dimensões.

Produtos ou resultados

3.4 Implantação de mecanismos de 
apuração da satisfação dos usuários do 
serviço e de canais de participação dos 
usuários na elaboração do Plano de Ação 

Recursos humanos

4.1 Percentual de profissionais que 
participaram de ao menos uma capacitação/ 
atualização de conhecimento no semestre, 
ofertada pela OSC, pela SMADS ou outras 
instituições

Recursos humanos

4.2 Adequação da força de trabalho, no 
semestre, ao quadro de recursos humanos 
previsto na legislação concernente à 
tipificação

Produtos ou resultados
3.2 Cardápio elaborado nos termos do 
Manual Prático de Alimentação da SMADS e 
com participação dos usuários do serviço 

Produtos ou resultados



Relatório Técnico Semestral de Monitoramento e Avaliação da Parceria

usuários estão vacinados, as reuniões foram retomadas com restrições e as devidas medidas de segurança apontadas pela OMS. O acompanhamento dos casos 

através de visitas domiciliares foi retomada na na segunmda quinzena de agosto/20 para atendimento do PAEFI e expedientes (Ministério Público, Disque 100, etc...)

no entanto ainda não estamos fazendo visitas em hospitais. Por conta da Pandemia, as atividades propostas no Plano de Trabalho não puderam ser executadas de

2. Reuniões mensais de supervisão técnica

3. Atividades com usuários junto às OSCs parcerias (Centro de Acolhida, CDI....)

4. Reunião de rede para discussão de casos (online)

5. Acompanhamento de atendimentos e auxílio em encaminhamentos (busca de vagas)

6. Participação de palestras, seminários e cursos de capacitação continuada via online

7. Acompanhamento da Avaliação de Desempenho com funcionários (semestralmente)

11.

12.

13.

14.

15.

Quanto à manutenção dos espaços e ferramentas de trabalho, a OSC corresponde à contento, uma vez que ocupam o prédio da SAS/CREAS Pinheiros. Os relatórios

e PIAS estão organizados e atualizados. Há avaliação trimestral de satisfação dos usuários, que avaliam o atendimento diário através de instrumental próprio deposi-

tado em urna, que é aberta ao final de cada trimestre. Quanto às atividades, permanecem suspensas para evitar aglomeração, tendo em vista que nem todos os

10.

PRINCIPAIS AÇÕES EFETUADAS PARA ATINGIMENTO DAS METAS E DO OBJETO DA PARCERIA

Descreva sucintamente as atividades e metas estabelecidas com vistas à implantação do serviço/projeto

1. Acompanhamento diário e discussão de casos

8.

9.

PARECER TÉCNICO

Análise das atividades realizadas, com base nas visitas técnicas, das ações realizadas e do cumprimento das metas de acordo com a totalidade dos indicadores e parâmetros, bem como 
do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período



Relatório Técnico Semestral de Monitoramento e Avaliação da Parceria

gerente do serviço.

forma presencial. As reuniões, palestras, cursos e estudos de caso foram realizadas de maneira remota, 

 31/08/2018, com alteração da redação proposta na Instrução Normativa nr 1 de 06/03/19 publicada em 12/03/2019

Na questão dos ajustes financeiros, todas as prestações de conta foram apresentadas dentro do prazo previsto, não tendo sido nenhum valor glosado nem a necessi-

dade de auditoria no período. A verba de repasse foi utilizada conforme Plano de Trabalho. O RH está completo, tivemos alguns afastamentos por contágio do

Covid-19, no entanto não houve prejuízo para o atendimento e andamento do trabnalho. Estamos atualmente com uma funcionária afastada (em trabalho home office)

pro força da LEI Nº 14.151, DE 12 DE MAIO DE 2021. A psicóloga está prestando serviços em homeoffice e tem seu plano de trabalho elaborado e acompanhado pela

Conforme Resolução 557/CFESS/2009 e especialmente ao parágrafo segundo do artigo 4º " O/A assistente social deverá emitir sua opinião técnica

Ressalto que examino apenas aquilo que me compete no ajuste financeiro (utilização de verba concedida à parceria).

De acordo com o apresentado, não vimos a necessidade de solicitar auditoria no semestre.

somente sobre o que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, para qual está habilitado e autorizado a exercer, assinando e identificando 

seu número de inscrição no Conselho Regional de Serviço Social".

Os ajustes financeiros são realizados mensalmente pelo Gestor de Parceria e um funcionário da NGA.

ANÁLISE DO PARECER TÉCNICO DO AJUSTE FINANCEIRO MENSAL

Análise do relatório elaborado pela equipe responsável pelas atribuições financeiras das parcerias da SAS com os valores efetivamente transferidos pela SMADS, as despesas realizadas, 
os custos indiretos, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras do fundo de provisão, e eventuais valores devolvidos aos cofres públicos

A avaliação deste caráter contábil requer assessoramento técnico, conforme preconiza o atrigo 131, parágrafo 1º da Instrução Normativa de SMADS, número 3 de
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Nome do gestor da 
parceria

Assinatura Data 06/08/2021

Responsável pela 
Comissão de 
Monitoramento e 
Avaliação

Assinatura Data 11/08/2021

RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO

Suzete de Fatima dos 
Santos

Carlos César Machado

ANÁLISE DAS AUDITORIAS REALIZADAS PELOS CONTROLES INTERNO E EXTERNO (SE HOUVER)

Análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo (se houver), no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias

Não houve necessidade da solicitação de auditoria.
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São Paulo, 11 de agosto de 2021.

Fica validado, através das assinaturas digitais, o Relatório Técnico referente ao 3º semestre (049979238). 

Documento assinado eletronicamente por Carlos César Machado, Especialista, em 11/08/2021, às

17:25, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Suzete de Fátima Veiga, Analista de Assistência e
Desenvolvimento Social, em 11/08/2021, às 18:18, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e

art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Neuci Ignotti Pellegrino, Analista de Assistência e
Desenvolvimento Social, em 13/08/2021, às 10:17, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e

art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Suely Scipião Magalhães Ragazzi, Analista de Assistência e
Desenvolvimento Social, em 13/08/2021, às 10:28, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e

art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o

código verificador 049979297 e o código CRC E63CFEFC.
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